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GABINETE DA VEREADORA ENFERMEIRA ALBA LEAL -MDB

lNDICÀÇÃO  N° &,'É #02i.

lNI}ICÁ  ^0 SR. I'REFEIT0 MUNICIPÁL, POR MElo
DA SECRF,T^RIA MUNIcll'AL l}E SAÚDE-`SEMSA, A
CONSTltuçÃO  DE  UMA  UNIDADE  BÁSICÁ  DE  SA-
Úl)E-UDS PORTE ]11 NO J}AIRRO APÁRECIDA/CARÀ-
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Senhor P"idente. Senhora e Senhores Vereadores,

Justifica{iva:

Visando melhorar a oferta e me}hores condições de saúde pública no município de Santarém C,

consoanteaosprincípiosdoSistemaÚnicodeSaúde-SUSdaUniversalidade,IntegralidadeeEqui-

dade, a vereadora que este subscreve INDICA ao Chefe do Executivo Mmicipal, por meio da

secretaria competente, a "nstrução de um  Unidade Básica de Saúde - UBS Porte 111 no

Bairro Áparecida/Caranazal, com ad€quação do C€nlro de Esi)¢cialidade§ Odontológi€a§ -

CEO.

À reftrida indicação se faz necessária pois atualmente a prestação de §erviços da Unidade Básica

de Saúde-UBS Aparecida/Caranazal acontece em um prédio alugado pelo munic]'pio, sendo qLie

após visita in loco a convite dos representantes dos referidos bairros, foi possíve) constatar que as

dependéncjas da unidade não contemplam uma estrutura fisica específica e adequada pam os aten-

dímen[os de saúde da população.

r``cste semido, há URGÊNCIA na refrida proposíção visando a qualidade de vida dos moradores

uzm `fez que deverá proporcionar infraestrutua adequada para a prevenção e pmmoção da saúde.

Que desta decisão seja dado conhecimento ao Chefe do Executivo Municipàl e Secretãria Muni~

cipai de Saúde.

Sala das Sessões, Plenário Vereador Bencdito Magal
L.= àhN:ffiü31demarçode202l_

ENÍ.`ERMEl
Vcreadora - MD

Fone: (93) 2101-5313 / 2101-5343

Digitalizado com Camscanner
L


